
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer Voto de Congratulações ao América pela
conquista da Série Prata do Campeonato Veterano de
Sorocaba 2025
 

 
 

O Vereador Izídio de Brito, no exercício de suas atribuições legais, requer à
Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após deliberação do Plenário, a expedição de Votos de
Congratulações ao América Futebol Clube pela conquista da Taça Prata do Supercampeonato
de Veteranos 2025. 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, seja consignado na ata dos
trabalhos da presente Sessão, concessão de Voto de Congratulações ao América pela
conquista da Série Prata do Campeonato Veterano de Sorocaba 2025.
 

Que do deliberado pela Casa, dê-se ciência ao homenageado.
 
 

 
 

S/S., 30 de setembro de 2025
 

 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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